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PORTARIA Nº 422 de 26 de março de 2025. 

“Constitui a Comissão responsável pelo Censo Previdenciário dos servidores efetivos ativos 

vinculados ao IPSPMP-PIRAPREV” 

 

 

Claudia Leoncio da Silva, Superintendente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando a Instrução Normativa n. 01/2022 e Decreto Municipal n. 5.553/2025. 

 

RESOLVE: 

 

I. Fica constituída a partir de 01.04.2025 a 30.06.2025 a Comissão de Censo 

Previdenciário responsável pelo recadastramento dos servidores ativos vinculados ao 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia. 

 

II.  Ficam designados para compor a comissão ora constituída os seguintes 

membros: 

 

 Ricardo Bianco – Presidente 

 Maria Fernanda Rodrigues da Silva – Membro  

 Ana Aparecida Moreira Pinto – Membro 

 

III.  Fica concedido aos membros da Comissão ora designados no item II JETON no 

valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da Referência I, fixada de acordo com a 

Lei Complementar n. 75/2011, as expensas do PIRAPREV, excetuando-se os que já 

recebem por outra comissão. 

 

IV. Dê-se conhecimento aos componentes da Comissão e aos Departamentos 

necessários. 

 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV, em 

26 de março de 2025. 

 

 

 

Claudia Leoncio da Silva 

Superintendente 

CP RPPS DIRIG II TOTUM 

CP RPPS CGINV I TOTUM 

 

 

Publicado e afixado em local público e de costume em 26 de março de 2025. 


